
Governo Municipal

IPORAr
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

DECRETO N° 107/2021

RECEPCIONA O DECRETO ESTADUAL N° 7.893 DE 11 DE

JUNHO DE 2021. QUE PROMOVE ALTERAÇÕES NO
DECRETO N° 7.020. DE 05 DE MARCO DE 2020. PRORROGA

A VIGÊNCIA DOS DISPOSITIVOS QUE ESPECIFICA ATE O
DIA 30 DE JUNHO DE 2021 E ADOTA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

Considerando a necessidadede umaanálise permanentede reavaliação
das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de
atenção à saúde;

Considerando que o Índice de taxa de reprodução do vírus se encontra
acima da média para a capacidade de leitos de UTI exclusivos para COVID-19:

Considerando que a expansão de leitos de UTI exclusivos para
COVID-19 já se encontra em seu último estágio, havendo falia de recursos humanos, insumos e
equipamentos no atual panorama;

Considerando a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade
para o enfrentamento da pandemia da COVID-19;

Considerando a iminência do colapso na rede pública e privada de
saúde no Estado, ante o aumento do número de contaminados que demandam intervenção hospitalar;

DECRETA

Art. 1° • Fica recepcionado e adotado no âmbito do Município de
Iporã/PR, o Decreto Estadual n° 7.893, de 11 de junho de 2021, com as seguintes alterações.

I - Institui, no período das 21 horas às 05 horas, diariamente, restrição
provisóriade circulação em espaços e vias públicas;

II - Restaurantes, bares e lanchonetes poderão funcionar diariamente,
das OS horas às 21 horas, com limitação da capacidade em 50%;

privados;
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Art. 2® - Durante a vigência do Decreto Estadual 7.893 fica:

I - Proibida a prática de esportes coletivos em espaços públicos e

Art. 3° • Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal de Iporã/PR, em 14 de junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

PREFEITO MUNICIPAL
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'555/2021

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ANDRÉA
MICHELE FANTIN. E DÁ OUTRAS

mPROVIOeNClAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporfl, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS a servidora ANDRÉA MICHELE FANTIN.
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n**.
I0.I75.778-I - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n". 062.521.029-89,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
SANBRA. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 15
(quinze) dias referente ao período aquisitivo de 22/12/2018 à
21/12/2019, a contar de 01/07/2021 à 15/07/2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 14de junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincadon02B7B337

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
r TERMO ADITIVO AO CONTRATO 028/2021, VALOR

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o
MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n°. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
PrefeitoMunicipal, em pleno exercício de seu mandatoe funções, Sr.
Sérgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de IporS,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG n' 6.391.951 -9
e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a
Empresa SARRANO & CIA LTDA pessoa jurídica de direito
privado, inscritano CNPJ/MF sob n"34.875J53/000I-57 sito na Av.
João XXIIl, n»734, centro na cidade de Iporâ-Pr. CEP. 87.560-000,
por seu representante legal infia-assinado a Sra. Raríssa Cristina
Rosso Sarrano , portadora do RG n°. 8.940.887-3 SSP PR e inscrito
no CPF n". 066.431.619-08, residente e domiciliado na Av. JoSo
XXlll , n''.734 Centro, na cidade de IporS-PR CEP 87.560-000
Celebram o presente Termo Aditivo do contrato n°.028/202l,
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivado no percentual de 25% do Contrato, no valor de R$
10.575,00 (dez mil, quinhentos e setenta e cinco reais), com base no
quedispOe a cláusula 29.9do edital e o art.65,1, "a", da Lei8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas
no Contratooriginal.

CLÁUSULA TERCEIRA: Eporassim acharem justos e contratados,
determinaram á lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a
integraro contrato primitivoe vai assinado pelas partes contratantes
na presençadas testemunhas abaixo.

Iporã/PR, 14 de Junho 2021.

Prefeitura Municipal de Iporã
Contratante

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

Sarrano & Cia LTDA

RARISSA CRISTINA ROSSO SARRANO

Representante
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:3F5CD0C5

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO NM06/2021

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO

PELA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO
P/ MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL-SPP
N» 009/2021. DO PROCESSO LICITATÓRIO
071/2021 TIPO MENOR PREÇO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIA^

SÉRGIO LUIZ BORGES. Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidaspor Lei;

DECRETA!

Art. r • Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n°. 036/2021 de
07/01/2021, do Processo Licitatório 071/2021, na modalidade Pregão
Presencial-SPP n°. 009/2021-PMl, cujo objeto trata de aquisições
futuras e parceladas de Cartuchos, toners para impressora e serviços
de Recargaa favor da empresa:

- MILLENIUM CARTRIGDEIMPORTS LTDA.

Art. 2°• Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 14 de Junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:9867FFCD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 107/2021

RECEPCIONA O DECRETO ESTADUAL N° 7.893

DE n DE JUNHO DE 2021. OUE PROMOVE
Al .TF.RACflES NO DECRETO N° 7.020. DE 05 DE
MARCO DE 2020. PRORROGA A VIGÉN
DOS DISPOSITIVOS OUE ESPECIFICA A^

HOA
TE O

DIA 30 DE JUNHO DE 2021 E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNC^

Considerando a necessidade de uma análise permanente de
reavaliação das especificidades do cenário epidemiológico da
COVID-19 e da capacidade de resposta da redede atenção à saúde;

Considerando que o indice de taxa de reprodução do virus se
encontra acima da média para a capacidade de leitos de UTl
exclusivos para COVID-19;

Considerando que a expansão de leitos de UTl exclusivos para
COVID-19 já se encontra em seu último estágio, havendo falta de
recursos humanos, insumose equipamentos no atual panorama;

Considerando a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade
parao enfrentamento da pandemiada COVID-19;

Considerando a iminência do colapso na rede públicae privada de
saúde no Estado, ante o aumento do número de contaminados que
demandam intervençãohospitalar,

DECRETA
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Art. 1* - Fica recepcionado e adotado no âmbito do Município de
Iporã/PR, o DecretoEstadual n" 7.893, de 11 de junho de 2021, com
as seguintes alterações.

I - Institui, no periodo das 21 horas às OS horas, diariamente, restrição
provisóriade circulaçãoem espaços e vias públicas;

II - Restaurantes, bares e lanchonetes poderão funcionar diariamente,
das 08 horas às 21 horas, com limitação da capacidade em S0%;

Art. 2° - Durante a vigência do Decreto Estadual 7.893 fíca;

I - Proibida a prática de esportes coletivos em espaços públicos e
privados;

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal de Iporã/PR, em 14 de junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código ldentincadoR04IF40F9

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 556/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DQENÇA A S^RVIDQRA EDMARDA LIMA DA
SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34. § 4°da Lei n'. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I-Conceder, a partirde II de maio de 2021 a2l de maio de 2021, II
(onze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora EDUARDA LIMA DA SILVA, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n". 13.089.703-7- SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF Sob n". 086.SS8.119-39, residente e domiciliada
nesta cidade e comarcade Iporã - Paraná, no Cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°
154/2018 de 03 de mar^ de 2018, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de maio de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 14 de junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Ideniincador:BIE957C8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 557/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DQENÇA A SERVIDQRA LVCIMARA DA $H,VA
3N1 CALLEGARO. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporfl, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n".835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 2S de maio de 2021 a 03 de junho de 2021,
10 (dez) dias de AFASTAMENTO PQR |VÍQTIVQ DE; DQENÇA a
Servidora LUCIMARA DA SILVA TOMAZONI CALLEGARO.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
9.207.305-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n' 040.594.539-60,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora PúblicaMunicipal, aprovada em Concurso Público,
no cargo de PROFESSORA DE EDVÇAÇAQ INFANTIL,
nomeada através da Portaria n". 064/2012 de 15/02/2012, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de maio dc
2021.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 14 de junho de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identillcador:92IA0940

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 558^021

AUTORIZA O CHEFE DE GABINETE A VIAJAR

A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO

PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCÍÃs:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n". 275/1995de 1°de marçode 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o CHEFE DE GABINETE, o Senhor EMERSON

DOSSANTOS LEANDRO,a viajarnos dias 15,16 e 17dejunho de
2021 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos
desta Municipalidade, junto a. Assembléia Legislativa, SEIL -
Secretaria de Infraestrutura e Logística, SEDU - Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, cabendo-lhe o
recebimento antecipadode 03 (três) diárias.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), I4dejunhode202l.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:3CE88727

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 559/2021

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR

A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
JÁ. E DÁ OUTRASprovidências:PARAN OUTRAS PROVIDl^AS.
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